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A partir de laudo de geolocalização (GPS), uma trabalhadora doméstica de Curitiba teve seu vínculo de emprego
confirmado pela 2ª Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região (PR).

A decisão confirmou  sentença proferida pela 13ª Vara do Trabalho de Curitiba, que reconheceu o vínculo de emprego
entre janeiro de 2018 e junho de 2023 pela prestação de serviços de forma rotineira.

A profissional disse trabalhou por quatro dias por semana entre 2015 e
2023, com salário regularmente pago e seguindo a orientação de seus
patrões sobre suas atividades no trabalho. Ou seja, para a autora do
processo, todos os critérios de vínculo empregatício estavam
contemplados. 

A Consolidação das Leis do Trabalho estabelece como critérios
indispensáveis para que haja uma relação de emprego a pessoalidade,
não-eventualidade (ou habitualidade), a onerosidade (pagamento pelo
serviço feito), subordinação e trabalho feito por pessoa física. 

Em sua defesa, a empregadora alegou que a prestação de serviço
aconteceu apenas por três meses, entre março e junho de 2023. Quanto
ao período anterior, negou que houvesse qualquer trabalho. A defesa
também indicou que não havia qualquer relação de subordinação e que
não havia pessoalidade, pois a trabalhadora poderia ser substituída. 

GPS revelou rotina

Diante das divergências, o juízo autorizou perícia técnica no telefone celular da trabalhadora por meio da aplicação
Google Takeout. O laudo pericial foi feito com base no período entre agosto de 2018 e junho de 2023, já que o período
anterior foi considerado prescrito, para fins de direitos trabalhistas. 

Depois da análise, o juízo de primeiro grau constatou que as geolocalizações foram eficientes para demonstrar a real
rotina da reclamante, constatada a partir de cruzamento das informações do GPS com aquilo que a própria trabalhadora
argumentou no processo. A parte reclamada não foi capaz de desconstituir o laudo pericial. 

Mesmo com a sentença, a empregadora recorreu ao TRT-9 com o argumento de que a prova pericial apenas daria o
indício do paradeiro do aparelho celular da trabalhadora, e não comprovava que ela estava trabalhando e nem que estava
no local de trabalho.

O desembargador Luiz Alves, relator do caso na 2ª Turma, disse na fundamentação que a perícia atendeu às diretrizes
recomendadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), foi feita em conformidade com as normas
técnicas em vigor e suas informações devem ser reconhecidas. Dessa forma, o colegiado manteve a decisão de primeiro
grau e constatou o vínculo empregatício. Com informações da assessoria de imprensa do TRT-9.
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